
REQUERIMENTO Nº      , DE 2017 

(Do Sr. Pastor Eurico) 

 

Requer a apensação do PL nº 3.123, de 

2015, ao PL nº 6.726 de 2016, para que 

tramitem em conjunto. 

 

 Senhor Presidente,  

 

Com fundamento nos artigos 142 e 143, ambos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a apensação do Projeto 

de Lei nº 3.123, de 2015, ao Projeto de Lei nº 6.726, de 2016, para que tramitem em 

conjunto. 

Cumpre observar que as duas proposições tratam de matérias 

semelhantes — sobre a aplicação do limite máximo remuneratório mensal de agentes 

políticos e públicos de que tratam o inciso XI do caput e os § 9º e § 11 do art. 37 da 

Constituição —, observando ainda que, segundo despacho exarado por essa Presidência, 

o PL nº 3.123/2015 tramitou nas mesmas comissões que tramitará o PL nº 6.726/2016, 

do Senado Federal.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   Os projetos tratam da mesma matéria sobre o teto remuneratório, 

bem como, tratam sobre os mesmos artigos da Constituição Federal. 

   Assim, a distribuição do Projeto de Lei nº 3.123, de 2015, do 

Poder Executivo, deveria ser Apensado ao Projeto de Lei nº 6.726, de 2016, do Senado 

Federal, por se tratar de matéria análogo, conexa, o que deveria ser distribuída por 

dependência 

   Como bem determinou o art. 142, do RICD: 

 
“Estando em curso duas ou mais proposições da mesma 

espécie, que regulem matéria idêntica ou correlata, é licito 

promover sua tramitação conjunta, mediante requerimento 

de qualquer Comissão ou Deputado ao Presidente da Câmara, 

observando-se que:” Grifei 

 

   Dessa forma, só resta o apensamento dos projetos, a fim de 

tramitarem em conjunto, conforme determina a norma interna desta Casa. 

 

Sala das Sessões em, 13 de março de 2017. 

 

Pastor Eurico 

Deputado Federal 

PHS/PE 


